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Considera-se serviço público toda a atividade destinada a satisfazer as
necessidades de interesse geral, fundamentais para toda a comunidade.

O fornecimento de eletricidade e de gás natural são serviços públicos
essenciais (Lei n.º 23/96, de 26 de julho).

A prestação de serviços públicos deve orientar-se por princípios de
igualdade no acesso e no tratamento, de continuidade e qualidade,
adaptando-se às necessidades que visa satisfazer.

Conceitos: Serviço Público e Serviço Universal



Conceitos: Serviço Público e Serviço Universal

Obrigação de ligação + Obrigação de fornecimento = Serviço Universal

Serviço PúblicoObrigação de fornecimento dos clientes ligados à rede =

Eletricidade: “Os Estados-Membros devem impor às empresas de distribuição 

a obrigação de ligarem os clientes às respetivas redes, (…).” “Os Estados-Membros 
devem garantir que todos os clientes tenham direito ao fornecimento de 
eletricidade (…).”

Gás natural: “Os Estados-Membros devem garantir

que todos os clientes ligados à rede de gás tenham direito
ao fornecimento de gás (…).”



O relacionamento comercial com os clientes é assegurado pelo comercializador, com quem é
celebrado um contrato de fornecimento de eletricidade e/ou de gás natural.

As matérias relativas a ligações às redes, avarias e leituras dos contadores podem ser
tratadas diretamente com o operador da rede, a cujas redes a instalação do cliente se
encontra ligada, devendo ser devidamente informado pelo seu comercializador.

Porquê?

Liberalização do mercado da energia faz-se ao nível da comercialização.

A distribuição de eletricidade e de gás natural são objeto de concessão de serviço público em
regime de exclusividade.

Contrato único vs duas empresas: comercialização e distribuição

Comercialização Distribuição⍯



Contrato único Vs duas empresas: comercialização e distribuição

O que implica?

• Para garantir o fornecimento de energia aos seus clientes, os comercializadores são
obrigados a celebrar um contrato para o uso de redes e das infraestruturas com os
respetivos operadores, concessionários de cada rede e infraestrutura.

• O comercializador paga diretamente aos operadores das redes de distribuição a tarifa de 
acesso à rede devida por todos os seus clientes, cobrando posteriormente esses valores na 
faturação apresentada aos seus clientes.

• Em caso de incumprimento de um padrão de qualidade de serviço por parte do operador 
da rede de distribuição, com direito a compensação, esta será paga diretamente pelo 
comercializador, normalmente através de crédito na própria fatura, exercendo depois o 
seu direito de regresso junto do operador de rede.



Com quem celebrar contrato de fornecimento

Comercializadores:
O fornecimento de eletricidade ou de gás natural deve ser contratado com um
comercializador.

São comercializadores os que obtêm o respetivo registo junto da Direção Geral de
Energia e Geologia.

Todos os consumidores de eletricidade ou de gás natural podem escolher o seu
comercializador no mercado liberalizado.

Comercializadores de Último Recurso (CUR):

Os clientes economicamente vulneráveis podem optar entre um comercializador livre e
um CUR (preços regulados pela ERSE).

O CUR deve ainda celebrar contrato em locais onde não exista oferta no mercado ou em
situação de impedimento para o exercício da atividade pelo comercializador livre.



Comercializadores:

• Informação prévia sobre os tipos de fornecimento oferecidos.
• Ofertas públicas para os clientes em baixa tensão normal – BTN (eletricidade) e/ou baixa

pressão com consumos anuais até 10 000 m3 (gás natural) – pelo menos na internet.
• Conteúdo mínimo das propostas contratuais*.

Comercializadores de Último Recurso (CUR):

• Clientes economicamente vulneráveis.
• Consumidores cujo comercializador se encontre impedido de fornecer energia.
• Consumidores em locais com ausência de ofertas no mercado.

Obrigação de fornecimento

Obrigação de apresentação de propostas de fornecimento

Com quem celebrar contrato de fornecimento



Ficha contratual padronizada*

Visa harmonizar a informação pré-contratual e contratual prestada pelos comercializadores 
aos consumidores:

• Permite uma maior transparência nas ofertas em mercado

• Melhor assimilação da diversidade das ofertas

• Maior comparabilidade das ofertas em mercado

• Escolha mais consciente por parte dos consumidores

É de entrega obrigatória pelos comercializadores aos clientes com as propostas de 
fornecimento: 

• Abrange as fases prévia (informação pré-contratual) e da contratação (integra o

próprio contrato, após a sua celebração).

• É centrada nos aspetos principais das ofertas em mercado.



A ficha contratual padronizada aplica-se:
• A todos os consumidores de eletricidade em BTN

• A todos os consumidores de gás natural em baixa pressão - consumo anual até 10 000 m3.

E divide-se em 4 partes principais:

• I - Identificação do comercializador e da oferta (incluindo contactos)

• II - Caracterização específica da oferta: duração, validade da oferta, períodos de

fidelização, condições da faturação e pagamento, meios de pagamento, tratamento de

reclamações e existência de serviços adicionais

• III - Caracterização do fornecimento: incluindo CPE e/ou CUI, preço e indexação (se

existente)

• IV - Informação específica ao consumidor: informação sobre tarifa social e acesso à

condição de cliente com necessidades especiais



Ficha contratual padronizada – Parte I

Parte I - IDENTIFICAÇÃO DO COMERCIALIZADOR E DA OFERTA 

Comercializador (fornecedor) «Designação comercial do comercializador, conforme inscrito no contrato de 

fornecimento»  

Oferta comercial (designação) «Designação completa da oferta comercial disponibilizada» 

Segmento da oferta «Especificação do segmento a que a oferta se destina (p.e., Baixa tensão, clientes 

particulares com potência até 6,9 kVA e Baixa pressão, clientes particulares até 2.º 

escalão de gás natural) 

Contactos comerciais, para 

reclamação e pedido de 

informação 

«Identificação dos contactos comerciais a utilizar com o comercializador, incluindo os 

que são específicos da oferta comercial e os que são de utilização genérica» 

Contacto para assistência 

técnica ou avarias 

«Identificação dos contactos para comunicação de avarias ou necessidade de 

assistência técnica e menção de custo associado» 

Contacto para leituras de 

contador 

«Identificação dos contactos para comunicação de leituras e menção de custo 

associado» 

 

Identificar o comercializador

Identificar a oferta

Identificar os contactos
comerciais e operacionais da 

oferta



Ficha contratual padronizada – Parte II

Caracterizar o fornecimento
(ou o serviço), incluindo a 

duração

Validade da oferta

Fidelização na oferta

Detalhes da faturação na oferta

Meios de pagamento na oferta

Tratamento de reclamações na 
oferta

Serviços adicionais associados 
à oferta

Parte II - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA OFERTA 

Fornecimento ☐ Eletricidade  ☐ Gás natural  ☐ Dual (Elet.+Gás Natural)   

Duração _____ meses ou até à data de __________ (ddmmaaaa) 

☐ Renovação automática 

Validade da oferta ☐ Permanente    ☐ Promocional, até __________ (ddmmaaaa) 

Fidelização ☐ Não    ☐ Sim, por _______ meses 

Beneficio associado:______________________________________________ 

Custo quebra de fidelização:________________________________________ 

Indexação de preço ☐ Preço indexado na eletricidade     ☐ Preço indexado no gás natural 

Faturação Periodicidade ___________ 

Pagamento até ____ dias da emissão da fatura  

☐ Fatura eletrónica obrigatória 

☐ Modalidade de pagamento fixo 

Meio(s) de pagamento ____________________________________ (identificar todos os disponíveis) 

Preço diferenciado? ☐ Não  ☐ Sim 

 Se sim, quais os que têm custo adicional: _____________ 

Prazo de resposta a 

reclamações 

_________ dias úteis 

☐ Sem compensação ☐ Com compensação 

Valor da compensação: __________€ 

Serviços adicionais «Especificação do serviço» 

Custo mensal de _______ € 

 



Ficha contratual padronizada – Parte III

Parte III.ele - Fornecimento de ELETRICIDADE 

CPE (1) PT_______________________ 

Potência contratada __________  

Preço total (2) __________________, para fornecimento indicativo de 100 kWh/mês 

Preço atual da energia ☐ Fixo, de __________________________ 

☐ Indexado, a _______________________ 

Cálculo do preço indexado:__________________ 

Informação do indexante disponível em: _______ 

________________________________________ 

Opção tarifária ☐ Simples   ☐ Bi-horária   ☐ Tri-horária   ☐ Outra: ___________________________ 

Emissões de CO2 ____ g CO2/100 kWh, de acordo com última informação anual 

 

Parte III.gn - Fornecimento de GÁS NATURAL 

CUI (1) PT_______________________ 

Escalão de consumo __________  

Preço total (2) __________________, para fornecimento indicativo de 100 kWh/mês 

Preço atual da energia ☐ Fixo, de __________________________ 

☐ Indexado, a _______________________ 

Cálculo do preço indexado:__________________ 

Informação do indexante disponível em: _______ 

________________________________________ 

 

Identificar o local de consumo

Identificar o preço e a forma de
perceber, incluindo indexação 

(se existir)



Informação sobre o acesso à 
tarifa social 

Informação sobre o acesso à 
condição de cliente com 
necessidades especiais

Ficha contratual padronizada – Parte IV



Exemplos de ficha padronizada



Exemplos de ficha padronizada



Exemplos de ficha padronizada



Características dos contratos:

Forma:
O contrato de fornecimento de eletricidade ou de gás natural deve ser titulado por um
documento escrito, o que não significa que a assinatura seja obrigatória.

Vendas à distância e fora do estabelecimento comercial:

• “Contrato celebrado entre o consumidor e o (…) prestador de serviços sem a presença
física simultânea de ambos (…) mediante a utilização exclusiva de uma ou mais
técnicas de comunicação à distância (…), incluindo a própria celebração.”

• “Contrato que é celebrado na presença física simultânea do (…) prestador de serviços
e do consumidor em local que não seja o estabelecimento comercial daquele,
incluindo os casos em que é o consumidor a fazer uma proposta contratual (…).”



Características dos contratos:

Vendas à distância e fora do estabelecimento comercial:

Nos contratos celebrados à distância (ex. internet, telefone…) ou fora do estabelecimento (ex.
porta à porta), o comercializador deve entregar ao consumidor:

• Cópia do contrato assinado ou a sua confirmação em papel (ou outro suporte duradouro
se o consumidor concordar).

• As informações pré-contratuais nomeadamente pela ficha padronizada.

No caso de contratos por telefone, o consumidor só fica vinculado depois de assinar a
proposta de contrato ou enviar o seu consentimento por escrito (carta, email...), exceto se o
consumidor tiver feito o primeiro contacto com o comercializador.



Características dos contratos:

Vendas à distância e fora do estabelecimento comercial:

O consumidor pode desistir destes contratos nos 14 dias seguintes à sua celebração, sem
custos ou necessidade de indicar o motivo e através de qualquer meio suscetível de prova,
incluindo o modelo de “livre resolução”.
Se o comercializador não entregar as informações pré-contratuais (ex. pela ficha
padronizada), o consumidor pode desistir do contrato:

- No prazo de 12 meses a contar da data em que termina o prazo dos 14 dias;
- No prazo de 14 dias a contar da data de receção das informações pré-contratuais (desde que

dentro dos 12 meses).

Quando, a pedido expresso do consumidor, o fornecimento de energia se inicie no período de
resolução e o contrato seja resolvido, o comercializador tem direito ao pagamento do
montante proporcional ao serviço efetivamente prestado.



Características dos contratos:

Vendas à distância e fora do estabelecimento comercial:
• A fiscalização do cumprimento do regime legal aplicável às vendas à distância e fora do

estabelecimento comercial compete à ASAE.

• A instrução dos processos de contraordenação para as infrações previstas como tal
também compete à ASAE.

• Ao inspetor-geral da ASAE cabe a decisão de aplicação das respetivas coimas e eventuais
sanções acessórias.



Características dos contratos:

Práticas comerciais desleais:
• “É desleal qualquer prática (…) que distorça ou seja suscetível de distorcer de maneira

substancial o comportamento económico do consumidor seu destinatário ou que afete
este relativamente a certo bem ou serviço.”

• “São desleais em especial: (…) As práticas comerciais enganosas e as práticas comerciais
agressivas (…).”

• São consideradas enganosas as práticas comerciais que contenham informações falsas ou
que a sua apresentação em geral possa induzir o consumidor em erro sobre um ou mais
elementos, nomeadamente sobre:

o A existência ou a natureza do bem ou serviço, as suas características principais.

o O preço ou a sua forma de cálculo ou a existência de uma vantagem específica.

o A proposta de aquisição de bens ou serviços determinados ou a um certo preço, mas com a
intenção de promover outro bem ou serviço ou a preço diferente.

o A omissão de informação sobre requisitos substanciais para a decisão em contratar.



Características dos contratos:

Práticas comerciais desleais:

• São consideradas agressivas as práticas comerciais que devido a assédio, coação ou
influência indevida, limite ou seja suscetível de limitar a liberdade de escolha do
consumidor ou o seu comportamento em relação a um bem ou serviço, atendendo
nomeadamente aos seguintes aspetos:

o Momento, local, natureza e persistência da prática.

o Recurso a linguagem ou comportamentos injuriosos, ameaçadores ou com entraves não
contratuais onerosos e desproporcionados.

o Contactos repetidos e não solicitados, seja através de visitas ao domicílio do consumidor,
seja por meio de contacto telefónico, email, etc.

o Transmitir a impressão falsa que o consumidor já ganhou ou vai ganhar um prémio ou
vantagem.



Características dos contratos:

Práticas comerciais desleais:

• As práticas comerciais desleais são proibidas.

• Os contratos celebrados sob a influência de práticas comerciais desleais podem ser
anulados a pedido do consumidor, nos termos gerais do direito.

• O consumidor lesado pode ainda ser indemnizado por prejuízos causados, também nos
termos gerais do direito (responsabilidade civil).

• A fiscalização do cumprimento do regime legal das práticas comerciais desleais compete às
entidades reguladoras setoriais, quando existam, no caso do setor energético à ERSE.

• À ERSE caberá igualmente a aplicação de coimas e de sanções acessórias, mas também a
determinação de medidas cautelares que visem a cessação temporária de uma
determinada prática desleal ou ainda a sua proibição prévia, perante a ocorrência de um
prejuízo real.



Características dos contratos:
Conteúdo mínimo do contrato:
• A identidade e o endereço do comercializador, bem como o código da instalação de consumo.

• Os serviços fornecidos e os níveis de qualidade desses serviços, suas características e a data de início do
fornecimento, bem como as condições normais de acesso e utilização dos serviços do comercializador.

• Outro tipo de serviços que sejam contemplados no contrato.

• A possibilidade de registo como cliente com necessidades especiais, nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

• As informações sobre os direitos dos consumidores, incluindo sobre o tratamento de reclamações e os meios de
resolução de litígios disponíveis.

• As informações sobre as tarifas e preços e outros encargos aplicáveis.

• A duração do contrato, as condições de renovação e o termo do contrato e dos serviços que lhe estejam
associados, bem como as condições de rescisão, especificando se a rescisão importa ou não o pagamento de
encargos e a sua forma de cálculo.

• Os meios de pagamento ao dispor dos clientes.

• Os prazos máximos de resposta a pedidos de informação reclamações.

• As compensações aplicáveis em caso de incumprimento dos padrões de qualidade de serviço estabelecidos e
contratados.



Características dos contratos:

Período de fidelização:

Os contratos de fornecimento de eletricidade e/ou de gás natural podem ter um período de
fidelização associado. ≈ período mínimo de vigência de um contrato.

• O período de fidelização tem fonte contratual (e não legal). Só produz efeitos se integrar uma das
cláusulas do contrato, normalmente uma cláusula contratual geral.

• A fidelização não é proibida, mas deve ser explicada ao consumidor e demonstrada qual a vantagem
associada.

• A ficha contratual padronizada/contrato devem evidenciar se o contrato tem um período de
fidelização e clarificar o benefício para o consumidor, a sua duração, bem como os custos a suportar
pelo consumidor caso o contrato termine antes do fim do período de fidelização.

• Neste sentido, os períodos de fidelização não se renovam automaticamente.



Características dos contratos:

Condições gerais do contrato:

• As condições contratuais gerais devem ser previamente conhecidas do consumidor antes
da celebração ou confirmação do contrato.

• As condições contratuais devem ser redigidas em linguagem clara e compreensível, sem
caráter enganador ou abusivo, sob pena de serem nulas, nos termos previstos no regime
das cláusulas contratuais gerais.

• As condições gerais dos contratos de fornecimento a celebrar entre os CUR e os clientes
em baixa tensão e média tensão (eletricidade) e os clientes em baixa pressão com
consumos anuais até 10 000 m3 devem conter um conjunto mínimo de informações, já
aprovado pela ERSE.

• Os comercializadores em regime de mercado devem enviar à ERSE, para sua apreciação
prévia, as condições contratuais propostas e divulgá-las publicamente, pelo menos nas
suas páginas na Internet.



Características dos contratos:

Transmissão das instalações de consumo:

• No caso de transmissão das instalações de consumo (exs. venda, arrendamento, trespasse, etc.), o
cliente deve comunicá-la, por escrito, ao comercializador, sob pena de se manter responsável pelo
cumprimento do contrato.

• Comunicada a transmissão das instalações, se o novo consumidor não celebrar contrato de
fornecimento com um comercializador, no prazo de 15 dias, o fornecimento pode ser interrompido.

• A transmissão de instalações de consumo de energia decorrente da atribuição de morada de família
em processo de divórcio ou de separação judicial de pessoas e bens, ou por razões sucessórias,
demonstrada a vivência em economia comum, não obriga à celebração de um novo contrato.

Cedência de energia a terceiros:

• É proibida a cedência de energia a terceiros, a título gratuito ou oneroso, salvo quando autorizado
pela ERSE e pela DGEG.

• Considera-se cedência de energia a terceiros a sua veiculação entre instalações distintas, ainda que
tituladas pelo mesmo cliente.

• A cedência de energia a terceiros não autorizada fundamenta a interrupção do fornecimento.



Características dos contratos:

Cessação do contrato:

Os motivos de cessação dos contratos normalmente previstos no próprio contrato, são
fundamentalmente:

• Acordo entre o comercializador e o cliente.

• Denúncia pelo cliente, a todo o tempo no caso dos clientes em BTN (eletricidade) ou com
a antecedência de pelo menos 15 dias em relação à data de fim do contrato (gás natural).

• Celebração de contrato com outro comercializador.

• Interrupção do fornecimento, por facto imputável ao cliente, por período superior a 60
dias.

• Morte da pessoa titular do contrato ou extinção da entidade titular do contrato, salvo nos
casos de transmissão por via sucessória, quando aplicável.



Características dos contratos:

Prestação de caução:
Aos clientes domésticos, os comercializadores só podem exigir a prestação de caução
aquando do restabelecimento após uma interrupção por incumprimento do cliente.

• Os clientes podem ainda obstar à prestação de caução se, regularizada a dívida, optarem
pela transferência bancária como forma de pagamento.

• Esta regra aplica-se a todos os clientes em BTN (<= 41,4 kVA) dos CUR.

• Aos clientes empresariais pode ser exigida caução para garantia do cumprimento das
obrigações.



Características dos contratos:

Serviços adicionais:

Traduzem-se num conjunto variado de outros serviços propostos simultaneamente com as
ofertas de energia (exs. seguros, assistência e reparação, auditorias energéticas, etc.).

• O fornecimento de energia não pode estar condicionado à subscrição de serviços adicionais:
mesmo que os comercializadores apresentem nas suas ofertas propostas com serviços
adicionais, devem dispor de ofertas equivalentes sem os mesmos.

• Não podem ser propostos serviços adicionais para cumprimento de obrigações legais e
regulamentares.

• É importante que o consumidor solicite toda a informação antes de se vincular a um
contrato ou obrigação sobre os serviços adicionais apresentados.



Resolução de litígios comerciais e contratuais:

• Reclame primeiro junto do comercializador de energia, podendo usar o Livro de
Reclamações.

• Se a resposta tardar ou não for satisfatória, pode reclamar junto de uma entidade de
resolução extrajudicial de conflitos, julgados de paz ou tribunais judiciais.

• A ERSE pode sugerir que as partes cheguem a acordo (mediação e/ou conciliação) mas não
pode impor soluções em conflitos concretos. Para obter uma decisão vinculativa sobre o
seu conflito, o cliente doméstico (consumidor) pode usar a Rede Nacional de Centros de
Arbitragem Institucionalizada (RNCAI).

• A arbitragem de consumo é gratuita ou tem custos moderados, suspende os prazos de
prescrição/caducidade e depende da apresentação da reclamação e da aceitação da
arbitragem pelo consumidor.

• A lei obriga os prestadores de serviços públicos essenciais a aceitar a decisão do tribunal
arbitral que é equiparada à de um tribunal judicial de 1.ª instância.



Quadro legal e regulamentar:

ERSE

• Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, com a última alteração introduzida pelo Decreto-
Lei n.º 84/2013, de 25 de junho, que o republicou - Estatutos da ERSE.

• Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto – Lei-Quadro das Entidades Reguladoras.

• Lei n.º 9/2013, de 28 de janeiro – Regime Sancionatório da ERSE.

• Decreto-Lei n.º 57/2008, de 26 de março (alterado pelo Decreto-Lei n.º 205/2015, de 23 de
setembro) – Práticas Comerciais Desleais.



Quadro legal e regulamentar:

Eletricidade:

• Decreto-Lei n.º 29/2006, de 15 de fevereiro, com a última alteração dada pelo Decreto-Lei
n.º 215-A/2012, de 8 de outubro, que o republicou – estabelece as bases e princípios gerais
de organização e funcionamento do Sistema Elétrico Nacional (SEN).

• Decreto-Lei n.º 172/2006, de 23 de agosto, com a última alteração dada pelo Decreto-Lei
n.º 215-B/2012, de 8 de outubro, que o republicou – legislação complementar ao Decreto-
Lei n.º 29/2006.

• Regulamento n.º 561/2014, de 22 de Dezembro - Regulamento de Relações Comerciais.
• Regulamento n.º 455/2013, de 29 de novembro - Regulamento da Qualidade de Serviço.
• Regulamento n.º 560/2014, de 22 de dezembro - Regulamento do Acesso às Redes e às

Interligações.

• Diretiva da ERSE n.º 6/2015, de 27 de abril – Ficha Contratual Padronizada.
• Despacho n.º 3278-A/2006, de 10 de fevereiro - Conjunto mínimo de informações a

integrar as condições gerais dos contratos de fornecimento com os CUR.
• Despacho n.º 9975/2009, de 14 de abril - Metodologia de cálculo do valor das cauções.



Quadro legal e regulamentar:

Gás Natural:

• Decreto-Lei n.º 30/2006, de 15 de fevereiro, com a última alteração dada pelo Decreto-Lei
n.º 230/2012, de 26 de outubro, que o republicou – estabelece as bases e princípios gerais
de organização e funcionamento do Sistema Nacional de Gás Natural (SNGN).

• Decreto-Lei n.º 140/2006, de 26 de julho, com a última alteração dada pelo Decreto-Lei n.º
231/2012, de 26 de outubro, que o republicou – legislação complementar ao Decreto-Lei
n.º 30/2006.

• Regulamento n.º 416/2016, de 29 de abril - Regulamento de Relações Comerciais.
• Regulamento n.º 139-A/2013, de 16 de abril - Regulamento da Qualidade de Serviço.
• Regulamento n.º 435/2016, de 9 de maio- Regulamento do Acesso às Redes, às

Infraestruturas e às Interligações.

• Diretiva da ERSE n.º 6/2015, de 27 de abril – Ficha Contratual Padronizada.



Quadro legal e regulamentar:

Proteção do Consumidor/Utente:

• Lei n.º 24/96, de 31 de julho (última alteração pela Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro) – Lei
da Defesa do Consumidor.

• Lei n.º 23/96, de 26 de julho (última alteração Lei n.º 10/2013, de 28 de janeiro) – Lei dos
Serviços Públicos Essenciais.

• Decreto-Lei n.º 24/2014, de 14 de fevereiro (alterado pelo Decreto-Lei n.º 47/2014, de 28
de julho) – Vendas à distância e fora do estabelecimento comercial.

• Decreto-Lei n.º 195/99, de 8 de junho (última alteração dada pelo DL n.º 2/2015, de 6 de
janeiro) – Cauções.

• Decreto-Lei n.º 446/85, de 25 de outubro (última alteração DL n.º 323/2001, de 17 de
dezembro) – Regime das cláusulas contratuais gerais.
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